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Proieto-de-lein. oi ./9I

PROJETO DE LEI

WUMERO PROPR10..

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

301/97

349S/97

iO/li/97

Denomina passeio púbiico municipai e
dá outras providências.

Aitlo. - Fica denominado "ANiCETO

PERIM", o passeio púbiico nue interiiga os bairros iiba da Lui a Viia Rica,
conforme cronui em anexo.

Ait2o.- Esta Lei entra em vigor na data de

sna pubiicação, revogadas as disposições em contrário.

Saia de SessõestESI, 07 de novembro de 1997.

Túiio fánuárioArcbamo.
Vereador PT do D.

fí' 2£=LDisoussão
i!:] Daía da Sssaao 1



JUSTIFICATIVA.

O presente projeto-de-lei, como se depreende, tem por
propósito homenagear o Sr. Aniceto Perim que, como da sabença
comum, fez de sua passagem pelo Município, curso de
desenvolvimento e colaboração constantes.

O melhor expoente de sua colaboração, se mostra através
de seu pioneirismo no tocante ao transporte coletivo urbano, área
onde não mediu esforços para toma-la a altura dos munícipes
cacboeirenses.

Sendo assim, nada mais justo que esse preito, pequeno
diante de toda a grandeza do trabalho desenvolvido pelo Sr.
Aniceto, mas significativo como marca indelével da gratidão
popular àquele que tanto se entregou para sua comunidade.

Certo de que a pretensão ressonará, unanimente, nesta
seleta Casa de Leis, despeço-me.

Atenciosamenie.

Túbo\ra;máfjfo Arcbanjo.
Vereador PT do B.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CREHOEIRQ DE ITRPEmiRim ESTRDO DO ESPIRITO SHDTO

. 1OBITO N

rV

. 55-'i o

PR. CARLOS GOMES, Escrivão Oficial do Cartório do 1°. Olicio do Renistro Civil da ci

dade de lacli- de Itapemlrim, Estado do Esp Santo, por nomeação na forma da lei etc-

FERNANDO CARVALHO GOMES
SUBSTITUTO

CERTIFICO, que as íl8«;^â.9..,do livro do registro de Óbitos,
íoi feito hoje o assento de AmA. Ç Q.JC-O. ..'^OLvO.LXxrA..! ,.-r::r::rnr. .TTTcr-

-  5007. talecid O de 0-LL.'Ajl-l.'(';K.O de
à  em CL cOOFFvXO-.^ 0X3jrcCX ̂  —•
.èxL.Dl£X,-dÍJ!r .•rrrr55::;7....do sexo^/raDOoXL r\D . de cor U25'/CQry\ OCL,
profissãoJâp2:D.ti7.ni...C>.^r=í2uat"ral de >5; .•zzr.-r1._5r:-—
domiciliado e residente em '7AP/:5 O.. CV-cLOlQ.'? .e --n;:- —

ooin &£}...Q.<:y.}JíP3. r . de idade, estado civii!^?3cLü;.Iilh^
d e J:QAAA.ã. "îLoJ.LLrZíZ.f.:
e de Da

Foi declarnnte^4Í-C$z<-A'5 tup .OÜ . sendo o atestado
do óbito firmado porIa5)o\£'LLL-2 LCXUjSUo "e deu
como causa da morte .QZo.5|y.QLKXy..-..cÍ-0....^.75\

zr7:~;-;;=;:® ^ sepuitamBDto sorá feito

no cemitério de^^pJ^^xOv &A..qLí^Í5^íCíL:£_i 7.7.1 ,_rr=:—
OBSERVA ÇÕES: ___: ! ^

O referido é verdade e dou fé.

Gachoeiro de liapemirim^^ST^) de AA-L^CttLO de 19_^_Q_>
'

Oficial do Regisiro Civil
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Proieto-de-lelii. 30l 797

PROJETO DE LEI

MüfiERO PROPRIO. . s 301 /97
PROTOCOLO GERAL.s 3498/97
DATA PROTOCOLO..; 10/11/97

Oenomina passeio público municipal o
dá outras prouidências.

ArLIo. - Fica denominado "AliiGFro

PEBIM", o passeio público que interliga os bairros iiba da Luz a Vila Rica,
conforme croqni em anexo.

flrL2o.- Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Saia de SessOesCESI. 07 de novembro de 1997.

Túlio fannárioArcbaiiio.
Vereador PT do B.



JUSTIFICATIVA.

O presente projeto-de-lei, como se depreende, tem por
propósito homenagear o Sr. Aniceto Perim que, como da sabença
comum, fez de sua passagem pelo Município, curso de
desenvolvimento e colaboração constantes.

O melhor expoente de sua colaboração, se mostra através
de seu pioneirismo no tocante ao transporte coletivo urbano, área
onde não mediu esforços para toma-la a altura dos munícipes
cachoeirenses.

Sendo assim, nada mais justo que esse preito, pequeno
diante de toda a grandeza do trabalho desenvolvido pelo Sr.
Aniceto, mas significativo como marca indelével da gratidão
popular àquele que tanto se entregou para sua comunidade.

Certo de que a pretensão ressonará, unanimente, nesta
seleta Casa de Leis, despeço-me.

Atenciosamente.

Túlio Januário Archanjo.
Vereador PT do B.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cncHOEiRO DE impEmiRim estfido do espirito snnTO

.  1OBITO N. SôÁo

PR. CARLOS GOMES, Escrivão Oficial do Cartório do 1°. Olicio do HcBistfo Civil da ci

dade de tach. de Itapemirim, Estado do Esp Santo, por nomeação na forma da lei etc-

FERNANDO CARVALHO GOMES
SUBSTITUTO

CERTIFICO, que as livro do registro de Óbitos,

foi feito hoje o assento de ATrA-'g Q-Xq
-  ̂ :nrrr:::. .XET. lalecld O aoc^t^ de de 19

à . ,J ...''^...hora..^3..e.. t^.Q.ms,, em CX^ cHO-vOLO,^ QxXroCX ̂  iQi.l/a.CO—■
.LxL.DLCXcIx .•rr:r::rn;.:....do sexo^TOlDOaXc r\D . de cor ^'_9KJDnr\ Orx _
prof 188no natural de ^ f g ^ ——
domiciliado e residente em 'l'. O.^ Ç-V-oLouC^,^ .g —
com ^0 OrvvO"^ , de idade, estado GÍvil€a/.K:tf Lo tilhO

X J •
l.LfiJOL.Lrr.s.-:...

rjie de Da. ^
Foi declaraDte^TÍ-B!!x,XJ tup-CAj (L sendo o atestado

do óbito firmado porlA5)cAPLiJ- UQLUilJo deu
como causa da morte

o sepultamento será feito

no cemitério dej^);;íiLOv qLí^^Q)L,£_,..
OBSERVAÇÕES: :r:::zz;

o referido é verdade e dou fé.

Gachoeiro de itapemirim^3 de £Ti AXTjSCrrLO - de
J/Uym

Oficial do Regi^iro Civil
^~o^à:ÁJCLA^LXò .



Projeto de:
Iniciativa: túuo jahttIrio arghaitjg
Relator: peeeeira

1^' 303/97

RELATÓRIO:
Irata-se ãe Projeto de lei que denomina passeio público
entre os l)airros Vila Rica e Ilha da Lua,
A proposta está regular quanto aos aspectos inerentes È.
esta comissão#

Voto do Relator:

Voto pelo encaminhamento regular da mate'ria.

Voto do Presidente:

e

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros, p_e

Io encaminhamento regular da matpria, observadas as nor

mas regimentais, " . . '

Sala das Comissões, io cÍjl ch.

ABADINIJOSÉ ARLO

sldente

Elimar Ferreira
Relator

Tuli do Arcanjo
Membro



COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N° 301/97

INICIATIVA : Túlio Januário Archanjo
RELATOR : Luiz Carlos Fonseca

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que denomina passeio público municipal e dá outras
providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em / f de;

FÁBIO MEMDES GLORIA

SECALUIZ

e1997.

- Presidente

- Relator

EDÍSON VAEENTM FASSARELLA - Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIR^E ÍTAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO Y
ALEXANDRE B. RODRIGUES Y

ALMIR FORTE DOS SANTOS Y
ERAS ZAGOTTO

Y
CAMILO LUIZ VIANA V

EDISON V. FASSARELLA

V
ELIMAR FERREIRA >
FÁBIO MENDES GLORIA Y
JATHIR GOMES MOREIRA

V
JOSE CARLOS SABADINI

Y
JOSE COSTA BOECHAT Y

JOSE RENATO D. FEDERICI y

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA
V

LUIZ ROBERTO DA SILVA V

SEBASTIÃO ARY CORRÊA V
THEO DE SOUZA MOURA V

TÚLIO ARCHANJO X

WALTER GOMES

OBSERVAÇÃO:

• PROJETO

• REQUERIMENTO N°

. DATA:/^/19-/ ̂ 9-

• RESULTADO DA VOTAÇÃO;

APROVADO EM^:DIS(
POR lf/IAcÇíAli2?^_
SALÃ^ESSÕÊS^^

USS

y

PRESIDENl

REJEITADO POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, 7 /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE
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TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO OE ÍTAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC


